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Proposição Eletrônica nº 5102

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO QUANTO A
POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

Parece  indisfarçável  que  a  violência  urbana  tem  sufocado   a
população  nas  grandes  cidades.  Tridstemente  todos  possuem  um  testemunho  a  dar.
vivenciamos uma espécie de epidemia. 

Enquanto  isso  a  Constituição  Federal  estabelece  a  segurança
como garantia  individual,  em seu artigo 5º,  caput,  e  como direito  social,  em seu artigo 6º.
Também dispõe, em seu artigo 144, ser dever do Estado prover a segurança, embora ressalte
o  direito  e  responsabilidade  de  todos,  não  vedando  que  a  municipalidade  atue  de  forma
conjunta  e  cooperativa  na  busca  de  efetivação  desta  garantia.  Ao  contrário,  o  texto
constitucional estimula a cooperação entre os entes federados na busca da consecução dos
fins a que se destina.

Por essa razão é que muitos municípios brasileiros criaram suas
secretarias  de  Segurança  a  exemplo  de  Curitiba,  Vitória,  Florianópolis,  Belo  Horizonte,
Uberaba,  São  Luis,  dentre  outras  cidades.  Via  de  regra,  no  contexto  onde  já  existe,  a
Secretaria Municipal de Segurança aglutina a Defesa Civil e a Guarda Municipal, passando a
coordenar políticas de segurança no âmbito municipal,  de forma cooperativa e colaborativa
com o Estado.

A  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública  também  poderia
atuar no financiamento de estudos e no desenvolvimento de projetos que visassem a melhoria
da  segurança  pública,  bem  como  na  operacionalização  de  políticas  públicas  voltadas  à
diminuição da criminalidade (iluminação pública, ativifdades culturais/esportivas), uma vez que
a política repressiva, como ressabido, é de desempenho exclusivo da polícia militar.

Outra característica da Secretaria Municipal de Segurança Pública
é a permanente interação com as políticas civil, militar, corpo de bombeiros e, a exemplo do
Florianópolis, poderia instituir em seu organograma a atuação vinculada de alguns Conselhos
como o Conselho Municipal de Entorpecentes, Conselho Municipal de Defesa do Consumidor,
Conselho  Municipal  de  Defesa  Civil  e,  quem  sabe,  se  incluir  um  Conselho  Municipal  de
Mediação de Conflitos Sociais.
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A ideia é boa e providencial  para ums cidade que vivencia uma
tendência de crescimento e é notório que estão se agravando os problemas sociais,  o que
tende a agravar, ainda msis, a questão da Segurança Pública.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a)  Existe  a  possibilidade  de criação da Secretaria  Municipal  de
Segurança Pública em nosso município? 

b)  Caso  a  resposta  seja  afirmativa,  qual  é  previsão  para  sua
criação?

c) Caso a resposta seja negativa, o que impede sua criação?

SALA DAS SESSÕES, em 29 de abril de 2019.

EDUARDO DE CAMARGO NETO - Camarguinho
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5102.
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